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Canipo Mourão, 4^/n ç, Horast. APROVAIX) por

REJEITADO

retirado

unanímídade maioria i

PROTOCOLitíTA

FAVORAVrL A7R,'- \CÁ.O Sala das Sessões.^^./_Q_6___/__£p_^o

PRESIDENTE

PRESIDENTE

Considerando que foi exposto comentários no site www.bocasanta.com.br
do dia 06/06/2010 - "Funções da vice - Entre as funções da vice está pegar no pé de
secretários os quais não foi ela quem nomeou. Leia-se: Secretaria de Planejamento. E
quanto ao carro da Secretaria da Mulher, que anda pra cima e pra baixo o dia todo, o
motorista tem inclusive ido almoçar com o carro em sua residência...".

Requeiro, ouvido o Plenário, conforme preceitua o Artigo 137, inciso III, do
Regimento Interno desta Casa de Leis, seja remetido expediente ao Excelentíssimo
Senhor Prefeito Nelson José Tureck solicitando informar-nos o que segue:

• Qual é o motivo que a Vice-Prefeita Regina Massaretto BronzeI Dubay está "pegando

do pé" dos secretários municipais, em especial o Secretário do Planejamento Fábio

Gaspar Mello, como cita o internauta?

• Vossa Excelência passou para ela essa função de ficar "pegando no pé" dos'

secretários municipais?

• Vossa Excelência está autorizando os motoristas dos veículos pertencentes ao

Município de Campo Mourão a utilizarem os veículos públicos para deslocamento até

ias residências em horário de almoço, a exemplo do motorista acima citado? 1
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• Se não é Vossa Excelência, é a Vice-Prefeita Regina Massarettro BronzeI Dubay
quem autorizou o motorista acima citado a utilizá-lo para esta finalidade o qual cita o

internauta? A mesma está com essa nova função dentro da Administração Pública?

P. Deferimento,

SALA DAS SESSÕES, 09 de junho de 2010.

SIDNEI JARDIM

Vereador

183/LOC.



A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.°
011/93-

SOBRBA MATÉRIA:

(y(fnão existe súmula registrada por outro Vereadorsobre oassunto.
( ) existe o registro de súmula por outro Vereador sobre o assunto, em anexo.

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A
MATÉRIA:

( )Não

( ) Sim, Conforme anexo

-QUANJQ^Ã^EJUDICIALIDADE:
(X^âo há qualquer óbice.

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167,1, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)
( ) Já transformado em diploma legal (167,1,C)

( ) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR.

( ) Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já
aprovado (artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo.

-QUANJjer^OS QUESITOS PARA RECEBIMENTO EDISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.
há qualquer óbice.

( ) a proposição fere o artigo 151, § 2", inciso I, do R. I., pois não está formalizada e em termos.

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação -
n" (em anexo) - art. 151, § 2®, inciso II, alínea "d",do R.l.

( ) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos
6 (seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2®, inciso II, alínea "e", do R.l.

( ) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído no Plano Plurianual e Lei de Diretrj;^es
Orçamentárias, vigentes - art. 128, § 2®, do R.l.

Campo Mourão, 22 de junho de 2010.

i
ELIAS^DA SILVA

Chefe da Divisão Legislativa
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PROCURADORIA PARLAMENTAR

PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER: 0^^!% /2010.

( ) Indicação n°
( ) Indicação Legislativa n°
(A) Requerímenlo
( ) Outros

): )Ak..\.AUTOR (ES):

OCORRÊNCIAS:

Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

) Verificação de Prejudidalidade.

) Vício de competência da nnatéria. Competência do (a)

) Vício de origem. Competência privativa do (a)

) Inconstitucional por ferir:

) Inorgânico por ferir;

) Ilegal por ferir:

) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas.

) Necessário corrigir nos seguintes pontos:

/2010
120^0
/2010

I20-\Q

( ) Projeto de Lei n°
( ) Projeto de Resolução
( ) Ennenda à L.O.Mí. n°
( ) Moção n"

_/2010
_/2010
_/2010

/2010

) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica.

) Parecer Jurídico em anexo.

) Diligências necessárias ou sugeridas:

) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.l„ frente ao disposto no art da LDO.

) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art do PPA.

Parecer prolatado em Oòl ^ /2010.

favorável à tramitação.
) favorável à tramitação com emendas.
) Pela apresentação de substitutivo
) Contrário à tramitação

Valter Rra
Protíiira

( ) ^ Emendas em anexo.
( ) Substitynvo em anexo.
( )DiligMi^s.


